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GOVERNO DO ESTADO
I secretaria da Fäzendâ e Plânetamento

ATA DA SESSÃO PÚBLICA REALIZADA
DrA ø4 DE MARçO DE 2ø2ø

Confronto dos Documentos Originais com as Cópias Apresentadas na
Pnoposta Técnica

Aos quatno dias de março de dois mil e vinte, nesta cidade e município de

São Paulo, capital do Estado de São Paulo, na sede da Secnetania da Fazenda

e Planejamento do Estado de São Paulo, situada na Avenida Rangel Pestana,

¡.e 3øø, no Pequeno Auditónio do 17e andan, reuniu-se a Comissão Julgadona

da Licitação, designada pelo Despacho de fls. 345 do Pnocesso SFP 23752-

41344/2ø19, expedido pelo Senhon Secretánio da Fazenda e Planejamento, sob a

Pnesidência de ANTôNIO BEcKER BISPO, Pnesidente "Ad hoc", em substituição ao

PnesÍdente designado FRANCISCO GABRIEL QUEIROZ ASSIS GONÇALVES, em fruição

de dineito de licença prêmio, e os membnos, EDUARDO PUGNALI MARCOS, PAUL0

ANDRÉ AGUADO, JOSEANE GONÇALVES SILVA, JOSMAR DA SILVA BATISTA C SANDRA

ZANETI, esta úItima na qualidade de nepresentante da sociedade civiI, nos

tenmos do Decneto ¡e 36.226/92r pana p nocessamento da CONCORRENCIA NC Ne

øt/2øI9 do tipo técnica e pneço, pana a contratação da pnestação de senviços

de assessoria de impnensa. Inicialmente o pnesidente da Comissão Julgadona

da Licitação esclaneceu que nme pnevisto no item 3.4.1", o III do
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PROCESSO SF N9

CONCORRÊNCIA NC N9

INTERESSADO:

ASSUNTO:

23752-41344/ 2øt9

øL/2ø!e

Secnetania da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo

Licitação pana Contnatação de Prestação de Serviço de

Assessonia de Impnensa.
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GOVERNO DO ESTA,ÞO

I Secretåria da Fazendâ e ptanejamento

Edital¡ âs compnovações da expeniência dos pnofissionais da licitante

deverão sen apnesentadas em cópia autenticada. Ao analisan os documentos que

compõem a proposta técnica (capacidade de atendimento), a Comissão Julgadora

da Licitação venificou que as empnesas FUNDAMENTO GRUPO DE COMUNICAçÃO

EIRELI, ATELTER TMAGEM E COMUNICAÇÃO LTDA., GBR PARTIcIPAçÕES S.A., PARTNERS

COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA, UP IDEIAS SERVIçoS ESPECTALTZADoS E coMUNTcAçAo

EIRELLI e VFR SERVIç0S DE COMUNICAçÃO EIRELI apnesentaram documentos em

cópias simples (sem autenticação), confonme lista anexa. Pon esta razão,

esta Comissão designou a pnesente sessão para diligencian junto a essas

licitantes no sentido de venificar se as cópias confenem com os documentos

oniginais. Convocadas a demonstran a autenticidade dos refenidos documentos,

as mencionadas licitantes que estivenam pnesentes e apresentanam a

documentação fonam:
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EÍVIPRESA REPRESENTANTE

FUNDAMENTO GRUPO DE COMUNICAçÃO EIRELI

Rafael Santos Montono

ATELTER IMAGEM E COMUNICAçAO LTDA.
Flavia Gonzales de Souza Bnaz

GBR PARTICIPAçõES S.A

Daniela Salituní

PARTNERS COMUNICAçAO INTEGRADA LTDA.

Manco Paulo Fenneina de Sá Condeiro \

uP IDEIAS SERVIçOS ESPECIALIZADoS E

CoMUNICAçAo EIRELLT
Adniana Apanecida lacintho da SÍlva

VFR SERVIçOS DE COMUNICAçÃO EIRELI

Nanci Mania dos Santos de Monaes
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GOVERNO DO ESTADO
I se.cretarla da Fazendô e Plârâtãmento

0 pnesidente da Comissão Julgadora da Licitação penguntou se havia alguma

observação ou questionamento para constan nesta ata, ao que foi nespondido

negatÍvamente. Nada mais havendo a registran, o presidente da Comissão

Julgadora da Licitação encerrou a neunião, da qual foi lavnada a presente

ata, que segue assinada.

R BISPO
PRE ENTE hoc"

EDUARDO PUG I MARCOS

MEMB

ûs¿o,ut,
losEANE CoNçAL SILVA

MEMBRO

PeIas licÍtantes:

FUNDAMENTO GRUPO DE COMUNICAçÃO EIRELI
Rafae1 Santos Montoro

ATELIER ImAGEm E COMUNICAçAO LTDA.
Flavia Gonzales de Souza Braz

GBR PARTICIPAçõES S.A.
Daniela Salituri

PARTNERS COMUNICAçÃO INTEGRADA LTDA.
Marco Paulo Ferreira de Sá Cordeiro

uP TDEIAS SERVIçoS ESPECTALTZADoS E CoMUNTCAçAO
EIRELLI
Adniana Aparecida Jacintho da Silva

vFR SERVIçOS DE COmUNTCAçÃO ETRELT
NancÍ Maria dos Santos de Moraes

ZANETI
REPRES. DA SOCIEDADE CTVIL
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MEMBRO

SILVA BATIST
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I sæccerta oa Þr€ñdå € FtånsJrm6fttô

PR0CESS0 SF No: ¿375¿-'{l¡3ttq/e01,1

c0Nc0RRÊNcIA No : 0l¡le0l¡l

INTERESSAD0: Secnetaria dà FazÞnda e P1ånejament,o do Estado de São paulo

ASSUNT0! Licitação pðFa contratação de pnestðção de senviços de assessoniå dè imprensa

Folha då Proposta
Tr¡cnlcå Proflsslonrl Folha d¡ Propostå Ttlcnlca Conf¡rlncla

fIs. A¿5
FIåvia 60nzðles de

Souza
Declanåção dð ESPn da nBA då Proflssional êm nanketing
Digital OK
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I Serdðr¡â d6 Þ¿eñdâ c Þlâñsjåmâñtô

PR0CESS0 SF No: ¿375e-ql,3qq/¿01,5

coNcoRRÊNcIA No : 0t /e0l¡1

INTERESSADo: Secretaria da Fazendð e planejðmento do Estado de são paulo

ASSUNT0: Licitação parð contratação de pnest,àção de serviços de assessonia de impnensa

Fo¡ha d! Pnopostå
Tlcnlcà Profissional Folhe dà Propostr Tlcnlcå Confer!nclr

fls. 33È e seguintes Sllvana Cordeiro
dos Såntos

Contràto de Pnestação dê Senviços firmado entre
Estråtágiå Assessonia de Comunicação Ltdà, e Plena
Palåvra Comunicação € nånketing Ltdå. Dðta 0I¡.0q.401¡l¡

NÃO
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PR0CESS0 SF No3 ¿3?5¿-ql,l|{ttl¿01¡1

CONCORRÊNCIA NO : O]¡/ED}T

INTERESSADO! Secnètanið då Fazenda e Planejåmento do Estado de São Paulo

AsSuNT0: Licitação pðnð contFatação de prestação de senviços de assessonia de impnensa

Folha da PnoposÈa
Técnl c a

Profisslonal Folha da PnoposÈa Técnlca ConfeF Ênc i è

fls. 1,.51
Thåis ÀIves de Aralijo

Botelho
Declaração da Tres Editorial Ltda. dizendo que a
pnofissional. Thais prestou serviços de jonnalista
parð a enpresa de e0.0î.e00? a l¡b.05.a01¡3.

NÃO

f 1s. l,L7 Carollna ilartfnez
StEfåninI

Declaração dà Àq Holofonte Conunicação Ltda. dizendo
que Carollna llðrtinez pnetou senviços de genente de
ðtendinento de enol, a an05.

OK

f 1s. l¡b6
Carollna nentlnez

Stefànlnl
Declanação da FSB dizendo que Cåroline pertenceu ao
quadro societårio do 6nupo FSB Comunicðção de 0?.¿00?
ð l,¿.¿Dl,l, / 1¿'¿811 a l,¿.e0l,r{.
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GOVERNOÞOEST1AÞO
I Secretarla da Fazenda e planejamento

PR0CESS0 SF No: ¿3?Se-qI3qq/¿01,î
CONCORRÊNCIA NO : O1l¿011

TNTERESSAD0: secretaria da Fazenda e planejamento do Estado de São paulo
AssUNT0: Licitðção pana contnatação de pnestação de senviços de assessonia dexmpnensð

ONTO DOS DOCUNEflTOS ORIGI¡¡ÂTS CON AS COP¡AS APRESEûITADÀS NÂ PROPOSlA TÉC¡¡ICAc0f,¡FR

Folha da
Proposta Técnica Profissional Folha da Proposta Técnica Confer€ncía

fIs. 1,40
Rosayne de Fåtima

Vicente flacedo

Certificado emitido pela
lJniversidade Candido I'lendes de
conclusão da no curso de pós-

Graduação em Comunicação
Empresanial.
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PRoCESSo SF No: ¿3?5e-ql¡3qq/e01C

c0Nc0RRÊNcIA No : 0l¡la011

INTERESSAD0: Secret,aria da Fazenda e planejamento do Estado de São paulo

AsslJNT0: Licitação pana contnatðção de pnestação de serviços de assessonia de impnensa

Folha de Proposùr
Tácnlce Profisslonal Folhr d! Proposta Tl¡cnlcå ConfaFÊncle

fls. 15 e Venso
Crrollnå Vilna

Ramos
Diploma da Universidåde Fedenål Fluminense do Curso de
Comunlcâção Social da Cârolina Viana Råmos

NÁO

fls. i? Flåvlo Rodrigues
Nogue lra

Registro de Empnegado da up ldeias do PFofissional
Flåvio Rodrigues Noguelna de Analista de Contaúdo.
Admissão 1å.03.¿tlll

OK

fls. 3A e Verso Flávlo RodrlEues
Nogucl ra

Dlploíma de L.lniversidade 6ama Filho do Curso de
Comunicação Social de Flávio Rodrigues l{ogueina NÃO
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I Særetarta da Þzendâ € plEnêlãñento

PR0CESS0 SF No! e3?5¿-ql¡3r{q,/¿0}1

c0Nc0RRÊNcIA No : 01,/e01,1

TNTERESSAD0: Secretaria da Fazenda e Planejàmento do Estado de São paulo

ASSUNT0: Licitação pôra contratação de pnest,ðção de senviços de assessoria de impnensa

Folhå da Propostå
Tacnlce Profissional Folha da Propostå 1ócnica ConferÊncia

fls. l,q? Vitor Luis dà SiIvä 'eclaração 
de Folhâ de São Paulo dizendo que victor

Luis da Silvå Reßos trabalhou como repórtêr de
l¡9.1,¿.¿003 a I1'Dl¡.a003

OK

fls. l,q1 VÍÈor Luis da SiIvå
Declånåção da Attachee de pnesse Comuicåção Ltdå.
dizendo que o pnofissionåL trabalhou na empnese de
1,0.¿00? à 1¡0.¿003

NÃo

f 1s. 1,50 Viüor Luis da Silvð
Âtestado då SêcrÊtariå de Direitos dà Pessoå com
DeficiÊnciä de l¡5.03.4013. dizèndo que o proflssional
prestou serviços de coordenådor dê comunicação.

NÃO
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NOME DA EMPRESA

CNP] DA EMPRESA

TELEFONES DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTELEGAL

RG e CPF

TELEFONES

E-MAIL

E Nor.lE Do PRocURADoR

RG e CPF

TELEFONES

E-MAIL

sAo
GOVERNO DO ESTADO
I Secretaria da Faztrda ç Planej¡menìo
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CREDENCIAMENTO

Dr.A ø4 DE MARço DE 2ø2ø, Às ts:øø HoRAs, NA sALA oe R¡ururÕes n.e Ø3, srro NA AVENTDA
RANGEL PESTANA, N.e 3øø, rÉRneo - ALA sÉ,

ASSUNTO: CONTRATAçAO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE IMPRENSA- FAZENDA
cotrlcoRRÊrucrA Nc Noø1/2ø19. pRoc. sF No 237s2-4l344/2øtg

Sessão de Confronto Dos Documentos Originais com as Cópias Apnesentadas na Proposta
Técnica

REPRESENTANTE LEGAL:contrato social, estatuto ou ata de eleição do dinigente da licitante
PROCURADOR: pnocuração púb1ica ou par.tÍculan.

ASSINATURA

L <b



ANEXO ILl

DECLARAÇAO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

Nome Completo: Vanderlei de Oliveira França

RG no: 55.965.955, CPF n' 142.628.038-64

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante VFR SERVIÇOS DE COMUNICAÇÄO EIRELI,

interessado em participa¡ da ConcorrênciaNC no }ll2}l9,Processo n'237524134412019,cumpre

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no instrumento convocatório, nos termos do inciso

I do artigo 40 da Lei Estadual no 6.54411989, na redação que lhe foi dada pela Lei no 13.121, de

julho de 2008.

São Paulo,04 de março de2020

4 Vanderlei de Oliveira França

Diretor

VFR Serviços de Comunicação Eireli

CNPJ r0.354.430 t000 1 -65

lvll dâs Possoas
cEP 0.t529-000 fone (

Oflclala - B"
qaVÁUÞo SOMENIE

Splo:

Oflclal de Reglstro C
Rua Plrês da Mota,984.

Ëecffil-*rçar. por

Naturals do 37" Sub. Aclimação - São paulo -fl) 3209.9690 / 3209-l
Marlene Marchlor!

9f 7 - E-mail:

coM o sEto DE

{¡U¡ f rrr

Tntal frt ó"45
ît wË'ffi{I}rþru-r,

Freço da finna ñ$ îÉfll
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PROCURnçnO

OUTORGANTE: VFR SERVTçOS DE COMUN|CAçÃO EtRELt, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no 10.354.430/0001-65, com

inscrição municipal no 3.810.865-8, com sede à Praça Santo Agostinho, no 70

10o andar, Aclimaçäo, CEP: 01533-070, Säo Paulo/SP, neste ato

representada por seu Diretor, Vanderlei de Oliveira França, brasileiro, casado,

inscrito no RG no: 22.965.955 e no CPF sob o no 142.628.048-04, residente e

domiciliado Rua Paula Ney, no 188 - ap 111 -Vila Mariana, CEP 04107-020,

São Paulo/SP;

OUTORGADO(S): Nanci Maria dos Santos de Moraes, brasileira, casada,

inscrita no RG no: 26.581 .443-1 e no CPF sob o no 263.453.998-33, residente e

domiciliada na Rua Antônio Said, no 124 - Lauzane Paulista, CEP: 0243s-009,

na Cidade de São Paulo/SP;

OBJETO: Representar a outorgante na CONCORRÊNCIA NC No 01t2o1g,

PROCESSO No 23752-41344t2019

PODERES: Apresentar documentaçäo e propostas, participar de sessões

públicas de abertura de documentos de habilitaçäo e de propostas, assinar as

respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor

recursos, renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso interposto e

assinar todos os atos e quaiquer documentos indispensáveis ao bom e fiel

cumprimento do presente mandato.

Säo Paulo, 04 de março de 2020

vFR SERV|çOS DE C N' cNPJ 10.3s4.430/0001-65
Vanderlei de Oliveira França

i Diretor

.il

I

EIRELI



aaaa a

aa
aaa

at

a oaa aaaa aaa a.¡
aaaaaa
a a aaa aa aaa
aaaaa

aaa aaaa aaa a

a
a
a
t

a
at

a
a @ ""5ïfåi:îiii:,

ilililililil ililililil ililt iilil ililt ililil/ilt /ilti t/il ilil

aa
I aaa aa
a ta

aa

ta

aa

aa

aa

aa

a
a
o
a
t
aa

a

aaaa
a

a
a
a

20 ALTERAçÃO DO ATO CONSTTTUTTVO DA EMPRESA INDTVTDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

vFR SERV|çOS DE COMUNTCAçAO - EtRELr.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, o titular abaixo
nomeado:

VANDERLEI DE OLIVEIRA FRANçA, brasíleiro, natural de Säo Paulo - SP, solteiro,
jornalista, nascido em 1510711975, portador da cédula de identidade RG. número
22.965.955-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF. sob o número 142.628.038-64, residente
e domiciliado no Município de Säo Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Paula Ney, 188

- Apto, 111 - Vila Mariana - CEP. 04107-020.

Titular da empresa individual de responsabilidade limitada que gira nesta praça sob a
denominaçäo de VFR SERVIçOS DE COMUNICAçÃO - ElRELl, com sede nesta
Capitaldo Estado de Säo Paulo, à Praça Santo Agostinho,T0 - 10o Andar-Aclimação

CEP. 01533-070, devidamente inscrita no CNPJ/MF. sob o número
10.354.430/0001-65, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do
Estado de Säo Paulo sob o NIRE 35600846058, em sessão de 1910112015, e
alteraçäo registrada sob o número 380.594/15-8 em sessäo de 0410912015, resolve
alterar o ato constitutivo da referida ElRELl, como segue:

r. - ALTERAçÕES:

a) O titular, resolve aumentar o Capital Social da EIRELI para R$ 1.776.433,80 (Um
Milhão, Setecentos e Setenta e Seis Mil, Quatrocentos e Trinta e Três Reais e Oitenta
Centavos), integralizando neste ato R$ 1.276.433,80 (Um Milhäo, Duzentos e Setenta
e Seis Mil, Quatrocentos e Trinta e Três Reais e Oitenta Centavos), provenientes dos
Lucros Acumulados, apurados no Balanço Patrimonial encerrado em 3111212016;

b) O capitalsocialda EIRELIé de R$ 1.776.433,80 (Um Milhão, Setecentos e Setenta
e Seis Mil, Quatrocentos e Trínta e Três Reais e Oitenta Centavos), integralizados em
moeda corrente do País e representado por uma quota de igualvalor nominal;

il. - coNsoLrDAçÃo Do ATo coNSTtTUTtVO:
Em virtude das alterações, o titular resolve consolidar o Ato Constitutivo da Empresa
lndividual de Responsabilidade Limitada (ElRELl), com a seguinte e nova redação:

diÊl
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ATO CONSTITUT¡\iO:üN: CrU PÉ*A I ¡¡ OÑPü.¡NL DE RESPONSABI LI DAD E
LIMITADA

vFR SERVTçOS DE COMUNTCAçÃO - EtRELt

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, o titular abaixo
nomeado:

VANDËRLEI DE OLIVEIRA FRANçA, brasileiro, natural de São Paulo - SP, solteiro,
jornalista, nascido em 1510711975, portador da cédula de identidade RG. número
22.965.955-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF. sob o número 142.628.038-64, residente
e domiciliado no Município de Säo Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Paula Ney, 188
- Apto. 111 - Vila Mariana - CEP. 04107-020.

Resolve consolidar o ato constitutivo da Elnpresa lndividual de Responsabilidade
Limitada VFR SERVIçOS DE COMUNICAçÄO ElRELl, sob as seguintes cláusulas:

CLÁUSIJLA PRIMEIRA:
A EIRELI girará sob a denominaçäo social de VFR SERVIçOS DE COMUN¡CAçAO
- EIRELI.

Parágrafo único - A EIRELI adota o nome fantasia de VFR SERVIçOS DE
coMUNtCAçAO.

CLÁUSULA SEGUNDA:
A EIRELI tem sua sede social estabelecida no Município de São Paulo, Estado de
São Paulo, à Praça Santo Agostinho ,70 - 10o Andar - Aclimação - CEP. 01 533-070.

CLÁUSULA TERCEIRA:
A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependêncía,
mediante alteraçäo contratual,

CLÁUSULA QUARTA:
A E¡RELI iniciou suas atividades em 25108120A8, e seu pruzo de duraçäo é por tempo . ,

indeterminado. ,.1,,,:; r.n"

CLÁUSULA QUINTA I

A EIRELI tem por objetivo social, as seguintes atividades: fl Assessoria de lmprensa,
Comunicaçäo, Relaçöes Públicas e Reportagens il) Propaganda, Publicidade e
Planejamento de Campanhas Publicitárias iii) Organização e Administração de:
Feiras, ExposiçÕes, Palestras e Congressos iv) Treinamento de Mídia, Porta Vozes
e Cursos de Jornalismo v) Apuração de lnformações, Elaboração de Textos Especiais
e Produção de Relatórios e lnformes vi) Editoraçäo de Textos, Diagramação e
Paginação de Revistas e Periódicos vii) Agëncia de Notícias Consultoria e

Assessoria em Tecnologia da lnformação íx) Suporte Técnico, Man
Serviços em Tecnologia da lnformação x) Portais, Provedores de
Serviços de lnformação na lnternet.
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O capital socialda EIRELI é de R$ 1.776.433,80 (Um Milhäo, Setecentos e Setenta e
Seis Mil, Quatrocentos e Trinta e Três Reais e Oitenta Centavos), integralizados em
moeda corrente do País e representado por uma quota de igual valor nominal.

CLÁUSULA OITAVA:
A administração da EIRELI é exercida pelo seu titular, VANDERLEI DE OLIVEIRA
FRANçA, passivamente e ativamente, judicialmente e extrajudicialmente, com os
poderes e atribuições de nomear procuradores para um período determinado,
delegando poderes e atos específicos a serem praticados pelos procuradores assim
nomeados.

Parágrafo primeiro - Autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçöes, que seja em favor
próprio ou de terceiros.

Parágrafo segundo - O titular declara que não participa de nenhuma outra empresa
da modalidade ElRELl.

Parágrafo terceiro - O titular é responsável pelo ativo e passivo da EIRELI

Parágrafo quarto - O titular declara para os devídos fins legais e sob as penas da
Lei, estar ciente das condições financeiras, fiscais, patrimoniais e contábeis da
EIRELI.

CLÁUSULA NONA:
O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA:
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o ad
com a elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do
Econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

ministrador, procederá
Balanço de Resultado

Parágrafo único - A critério do titular, e no atendimento dos interesses da ElRELl, o
total ou parte dos Lucros poderão ser destinados à formação de Reservas de Lucros
Acumulados para futura destinação

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA:
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o titular deliberará.sobre
as contas e designarão administrador (ES) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
Falecendo ou interditado o titular, a EIRELI continuará suas atividades com os
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçäo
ElRELl, à data da resoluçäo, verificada em Balanço especialmente

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O titular declara que não possui nenhuma outra empresa dessa modalhhd
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cLÁusuLA DÉclMA irú¡igne: .:.:.,: .i. ;-
O administrador declara sob as penas da Lei, de que näo está impedido de exercer a
administração da E¡RELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricaçäo, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
Fica eleÍto o Foro de Säo Paulo - SP para o exerclcio e o cumprimento dos direitos e
obrigaçöes resultantes deste instrumento constitutivo.

E, por estar ciente e concordando com o estabelecido, assina o presente instrumento
em três (03) vias de igualteor e forma.

São Paulo, 19 de Setembro de 2017
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V RLEI DE EIRA FRANçA
lar

.22 17-

I illlt ilil lilll]til lllll |ilil |ilil lillt iltillilt tilt llll


